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Belo Horizonte, 26 de junho de 2012. - Reinaldo 
Portanova - Relator.

Notas taquigráficas

DES. REINALDO PORTANOVA - Trata-se de recurso 
de apelação interposto pela defesa de Renato Fernandes 
Mendonça à sentença de f. 18, que indeferiu o pedido de 
restituição de bem apreendido formulado por Renato na 
inicial (f. 2/3).

O apelante requereu a restituição dos documentos 
apreendidos no momento de sua prisão em flagrante, 
quais sejam 1 peça de metal de aproximadamente 
18x5 cm, 5 placas alfa-numéricas e 9 certificados de 
registro de veículos. 

Em suas razões recursais (f. 19/23), pleiteia o 
apelante a restituição dos citados bens, visto que estão 
preenchidos os requisitos dos artigos 118 e 119 do 
CPP. Afirma que não existe motivação para mantê-los 
apreendidos sendo que eles não se relacionam com o 
crime investigado.

Ainda, aduz que, ao contrário do que o Juiz de 
primeira instância e o representante do Ministério Público 
afirmaram, ele não é o proprietário do estabelecimento 
dentro do qual foi preso, sendo somente funcionário 
(conforme documento de f. 24). 

O MP apresentou contrarrazões nas f. 26/30, 
levantou preliminar de ilegitimidade ativa, sendo que, 
conforme o apelante demonstrou, ele não é o proprietário 
do estabelecimento, assim carece de legitimidade para 
requerer a restituição sendo que os bens foram localizados 
e apreendidos no local.

Ainda, não há nos autos nenhum documento que 
vincule o requerente aos objetos apreendidos no interior 
do ferro velho, onde ele seria funcionário.

No mérito, opina pelo improvimento do recurso.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo 

não conhecimento do recurso pela ilegitimidade ativa do 
apelante (f. 36/38).

É o relatório.
Decido.
Preliminar de ilegitimidade ativa.
O Ministério Público em suas contrarrazões recursais 

(f. 26/30) arguiu preliminar de ilegitimidade ativa.
Diante da afirmação do apelante de que não é o 

proprietário do Ferro Velho em que foram localizados e 
apreendidos os bens objeto desse pedido de restituição, 
o MP afirma que não seria o apelante parte legítima 
para requerer a restituição, pois não teria interesse no 
pedido já que não há nenhum documento que o vincule 
aos objetos.

Merece acolhida a preliminar.
Como se vê, o apelante provou na f. 24 que o 

estabelecimento está registrado em nome de Ademir 
Fernandes Vieira, e não em seu nome. Assim, a 
legitimidade do apelante passou a ser questionada.

Restituição de coisas apreendidas - Propriedade e 
posse - Ausência de prova - Ilegitimidade ativa

Ementa: Apelação criminal. Pedido de restituição de bem 
apreendido. Propriedade e posse não comprovadas. 
Ilegitimidade ativa. Preliminar acolhida. Recurso 
não conhecido.

- O art. 118 do CPP prevê a possibilidade de restituição 
de bem apreendido caso ele não interesse ao processo. O 
art. 120 do CPP, por sua vez, dispõe que os bens podem 
ser restituídos desde que não exista dúvida quanto ao 
direito do reclamante.

- Não havendo prova da propriedade ou posse dos bens, 
não é o requerente legitimado a propor a presente ação.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0223.11.023234-3/001 - 
Comarca de Divinópolis - Apelante: Renato Fernandes 
Mendonça - Apelado: Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais - Relator: DES. REINALDO PORTANOVA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em ACOLHER A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E 
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO.

absolvição (TJMG - Ap. Criminal 1.0701.09.287726-8/001 
- Rel. Des. Eduardo Machado, j. em 28.11.2011.)

Cabe consignar, por fim, que a alegação da i. Juíza 
sentenciante de que “o réu admitiu que colocou 35 carri-
nhos de terra na ponte no leito do Córrego da Palha, 
fazendo isso porque a água estava pegando a ponte 
usada na travessia do gado, a qual acaba sendo levada 
junto com a água da enchente, sem autorização do órgão 
competente” não pode levar à condenação do apelante, 
porque não tipificada no tipo legal em apreço.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para 
absolver Iramar Caetano da Silva da imputação que lhe 
foi feita na denúncia, com fulcro no artigo 386, VII, do 
Código de Processo Penal. 

Deixo de determinar a expedição de alvará de 
soltura, uma vez que o apelante se encontra solto. 

Custas, pelo Estado.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL e PAULO 
CÉZAR DIAS.

Súmula - RECURSO PROVIDO.
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Isso porque, sendo o apelante apenas funcionário 
do ferro velho, como ele afirma na f. 20, não há nada 
que o ligue aos documentos que pretende ver restituídos. 
Não há prova de que eles sejam de sua propriedade. E 
também não estavam em sua posse. 

Segundo os autos, os documentos estavam no 
interior do estabelecimento, interessando somente ao 
proprietário (f. 24).

Nos termos do parecer da Procuradoria-Geral de 
Justiça:

A despeito de toda a argumentação defensiva, o feito não 
merece mesmo ser conhecido, já que, como o próprio 
apelante afirmou e comprovou, não é o proprietário do 
estabelecimento comercial, faltando-lhe, assim, legitimidade 
para postulação do pedido (f. 37).

Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e 
declaro extinto o feito, haja vista a ausência de uma das 
condições da ação. Recurso de apelação não conhecido.

DES. WALTER LUIZ DE MELO - De acordo com o 
Relator.

DES. ALBERTO DEODATO NETO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - ACOLHO A PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO APELANTE E NÃO CONHEÇO 
DO RECURSO DE APELAÇÃO.

. . .

Falsificação de documento público - Cópia 
reprográfica sem autenticação - Atipicidade - 

Absolvição

Ementa: Penal. Falsificação de documento público. 
Absolvição. Necessidade. Cópia reprográfica sem auten-
ticação. Atipicidade da conduta. Recurso conhecido e 
provido. 

- A cópia reprográfica de documento público sem autenti-
cação não pode ser objeto material do delito do art. 297 
do Código Penal. 

Recurso provido.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0071.07.033742-4/001 - 
Comarca de Boa Esperança - Apelante: José Francisco de 
Souza - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Relator: DES. PEDRO VERGARA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Alexandre Victor de 

Carvalho, na conformidade da ata dos julgamentos e das 
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR 
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2012. - Pedro Vergara 
- Relator.

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação, pelo apelante, o Dr. Francisco 
Galvão de Carvalho.

DES. PEDRO VERGARA - Relatório.
Cuida-se de ação penal pública promovida pelo 

Ministério Público contra José Francisco de Souza como 
incurso nas sanções do art. 297 do Código Penal. 

Narra a denúncia que, no dia 8 de maio de 2007, 
por volta das 15 horas, no local denominado Rua Antônio 
Rodrigues, nº 114, Bairro Centenário, na Comarca de 
Boa Esperança, o apelante falsificou em parte documento 
público, tudo conforme consta do anexo inquérito poli-
cial (f. 02-03).

Recebida a denúncia, o apelante foi citado e apre-
sentou a defesa preliminar de f. 62-64 (f. 60 e 61).

As testemunhas arroladas foram ouvidas, interro-
gando-se o apelante, nada requerendo as partes em dili-
gência (f. 76-79 e 80).

O Órgão Ministerial pede, nas alegações finais, a 
condenação, rogando a defesa a absolvição nos termos 
do art. 386, inciso III, do CPP (f. 99-101 e 102-104).

Proferida a sentença, o apelante foi condenado nas 
sanções do art. 297 do Código Penal à pena de 2 (dois) 
anos e 8 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 
25 (vinte e cinco) dias-multa sobre 1/30 (um trigésimo) 
do salário mínimo vigente à época do fato no regime 
aberto, substituída a sanção corporal por duas restritivas 
de direitos, consistentes em prestação de serviços à comu-
nidade e prestação pecuniária (f. 109-115).

Inconformado com a decisão, recorreu o apelante, 
pretendendo a absolvição nos termos do art. 386, inciso 
III, do CPP, rogando o Parquet o provimento do pleito, 
manifestando-se a Procuradoria-Geral de Justiça de igual 
forma (f. 121-128, 129-130 e 136-138).

É o breve relato.
I - Da admissibilidade.
Conheço do recurso, já que presentes estão os pres-

supostos para sua admissão.
II - Das preliminares.
Inexiste na espécie qualquer nulidade, tampouco 

causa de extinção da punibilidade.
III - Do mérito.
Cuida-se de delito de falsificação de documento 

público, cuja norma penal incriminadora se encontra 
insculpida no art. 297 do Código Penal.

Resume-se a questão à análise da possibilidade 
de absolvição.

Do pedido de absolvição.


